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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.865.563/0001-48
Certidão nº: 28681891/2022
Expedição: 31/08/2022, às 16:53:12
Validade: 27/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.865.563/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI
CNPJ: 23.865.563/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:36 do dia 31/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2023.
Código de controle da certidão: 27E5.23D3.29F2.7D30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

20/03/2018

NIRE 29600106157
CNPJ 23.865.563/0001-48
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
189520167 - 20/03/2018PROTOCOLO
JTEC EL TRICA E MANUTEN O EIRELINOME DA EMPRESA

189520167

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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CNPJ:13518155/0001-
66

CEP: 42700-000
CPF

BANCO: 
BRADESCO

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO GLOBAL (R$) 

1 CASA DE BOMBAS                                  -   
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES                                  -   

1.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO M3                    0,38                     500,00                          189,00 
1.1.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS M3                    0,05                     500,00                            27,30 
1.1.3 RETIRADA DE PORTA METÁLICA DE 120X210CM UN                    1,00                     200,00                          200,00 
1.1.4 BOTA- FORA DO MATERIAL DEMOLIDO M3                    0,65                  1.200,00                          778,68 
1.2 ALVENARIAS                                  -   

1.2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM

M2                    4,24                     168,00                          712,32 

1.2.2 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS M                    1,80                     140,00                          252,00 
1.3 PORTAS                                  -   

1.3.1 PF1 - INSTALAÇÃO DE PORTA EM CHAPA DE AÇO EXISTENTE, NAS 
DIMENSÕES 120X210CM

UN                    1,00                     800,00                          800,00 

1.4 IMPERMEABILIZAÇÃO                                  -   

1.4.1 IMPERMEABILIZACAO DE PISO COM REVESTIMENTO BICOMPONENTE 
SEMI FLEXIVEL, VIAPLUS DIQUE OU SIMILAR

M2                    4,13                     180,00                          743,33 

1.4.2
IMPERMEABILIZACAO DE PAREDES COM REVESTIMENTO BICOMPONENTE 
SEMI FLEXIVEL, VIAPLUS DIQUE OU SIMILAR, ESTRUTURADA COM TELA 
POLIESTER RESINADA 3X3MM

M2                    3,46                     180,00                          622,80 

1.4.3
JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZACAO, COM SELANTE 
ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSOES 
2X2CM.

M                    8,65                     100,00                          865,00 

1.5 REVESTIMENTO DE PAREDES E PISO                                  -   
1.5.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS M2                 10,87                       55,00                          597,58 
1.5.2 MASSA ÚNICA APLICADA MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8,  E=2CM M2                 10,87                       65,00                          706,23 
1.5.3 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO E=3CM M2                    4,13                       49,00                          202,35 
1.5.4 REVESTIMENTO CERÂMICO M2                    8,23                     110,00                          905,81 
1.6 PINTURAS                                  -   

1.6.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO M2                    6,76                       45,00                          304,20 

1.6.2 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M2                    6,76                       55,00                          371,80 

1.6.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS

M2                    4,24                       60,00                          254,40 

1.6.4 APLICAÇÃO MANUAL DE TEXTURA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M2                    2,52                     150,00                          378,00 

1.7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS                                  -   
1.7.1 TUBO DE PVC SOLDÁVEL MARROM D=25MM M                    0,50                     220,00                          110,00 
1.7.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4" M                    1,00                     260,00                          260,00 

   

TELEFONE COMERCIAL: (  71    ) 99669-2086 EMAIL:CONTATO@METACALCONSTRUTORA.COM.BR
DADOS PARA PAGAMENTO

AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

PROPOSTA DE PREÇO

MUNICÍPIO: LAURO DE FREITAS UF: BAHIA 
REPRESENTANTE LEGAL: GUELSON CHANNAKIAN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10020562 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

DADOS DO FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL: METACAL CONSTRUCOES EIRELI - ME

NOME FANTASIA: METACAL

Prestação de serviço técnico para adequações da casa de bombas e subestação da sede do Ministério Público da Bahia 
localizada no CAB.

PROPOSTA DE PREÇOS

ENDEREÇO: AVN LUÍS TARQUINEO PONTES 2576

1 de 2
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO GLOBAL (R$) 

PROPOSTA DE PREÇOS

1.7.3 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO UN                    2,00                     150,00                          300,00 

2 SUBESTAÇÃO                                  -   
2.1 GRADIS                                  -   

2.1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO EM TELA 
CORRUGADA GALVANIZADA FIO BWG 12, MALHA 3X3 CM, ESTRUTURADA 
EM PERFIL GALVANIZADO RETANGULAR 40X30 MM, INCLUSO PORTA, 
CHUMBADORES, TRANCA, CADEADO E FERRAGENS

M2                 18,00                     700,00                    12.600,00 

2.1.2 PROJETO AS BUILT VB                    1,00                  4.000,00                       4.000,00 
2.2 PINTURAS                                  -   

2.2.1 ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS METÁLICAS M2                 45,00                       72,00                       3.240,00 
2.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ SPDA                                  -   

2.3.1 CONFIGURAÇÃO DE RELÉ DE PROTEÇÃO TÉRMICA - FUNÇÃO 49 VB                    1,00                              -                                    -   
2.3.2 ATERRAMENTO DO GRADIL VB                    1,00                     480,00                          480,00 

3 DESPESAS INDIRETAS                                  -   
3.1 DESPESAS INDIRETAS VB                    1,00                  3.800,00                       3.800,00 
4 TAXAS E EMOLUMENTOS                                  -   

4.1 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UN                    1,00                     350,00                          350,00 

            34.050,78 

3.     O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo MPBA.

4.    Todos os serviços serão executados em obediência ao solicitado, de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que integram o Documento de
Oficialização de Demanda - DOD, no preço e prazo estipulados.

5.    Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta,
por meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes.

ASSINATURA DO PROFISSIONAL / REPRESENTANTE E CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA:

________________________________________________ 
Representante da Empresa

DATA DA PROPOSTA: PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

6.    Esta proposta é acompanhada das comprovações de registro ou inscrição, em plena validade, da Empresa (pessoa jurídica) e/ou Responsável(is) Técnico(s)
(pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação
vigente.

17 DE NOVEMBRO DE 2022 90 dias

 TOTAL 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.    Esta proposta contempla o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) bem como quaisquer outros custos relacionados com a completa e perfeita execução do
objeto, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, plotagens,
impressões, cópias, mídia digital, despesas de transporte, gerenciamento, acesso, despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.), garantias,
encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas de aprovações legais e quaisquer outros necessários, constituindo-se, portanto, na única remuneração
para composição do valor global proposto.

2.     O Regime de execução do serviço será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.

2 de 2
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO GLOBAL (R$) 

PROPOSTA DE PREÇOS

2 SUBESTAÇÃO                                  -   
2.1 GRADIS                                  -   

2.1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO EM TELA 
CORRUGADA GALVANIZADA FIO BWG 12, MALHA 3X3 CM, ESTRUTURADA 
EM PERFIL GALVANIZADO RETANGULAR 40X30 MM, INCLUSO PORTA, 
CHUMBADORES, TRANCA, CADEADO E FERRAGENS

M2                 18,00                     988,33                     17.789,94 

2.1.2 PROJETO AS BUILT VB                    1,00                  3.500,00                       3.500,00 
2.2 PINTURAS                                  -   

2.2.1 ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS METÁLICAS M2                 45,00                       97,30                       4.378,50 
2.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ SPDA                                  -   

2.3.1 ATERRAMENTO DO GRADIL VB                    1,00                     833,85                          833,85 
3 DESPESAS INDIRETAS                                  -   

3.1 DESPESAS INDIRETAS VB                    1,00                  2.770,00                       2.770,00 
4 TAXAS E EMOLUMENTOS                                  -   

4.1 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UN                    1,00                     233,94                          233,94 

            56.477,70 

23 de novembro de 2022 90 dias

 TOTAL 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.    Esta proposta contempla o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) bem como quaisquer outros custos relacionados com a completa e perfeita execução do
objeto, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, plotagens,
impressões, cópias, mídia digital, despesas de transporte, gerenciamento, acesso, despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.), garantias,
encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas de aprovações legais e quaisquer outros necessários, constituindo-se, portanto, na única remuneração
para composição do valor global proposto.

2.     O Regime de execução do serviço será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.

ASSINATURA DO PROFISSIONAL / REPRESENTANTE E CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA:

________________________________________________ 
Representante da Empresa

DATA DA PROPOSTA: PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

6.    Esta proposta é acompanhada das comprovações de registro ou inscrição, em plena validade, da Empresa (pessoa jurídica) e/ou Responsável(is) Técnico(s)
(pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação
vigente.

3.     O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo MPBA.

4.    Todos os serviços serão executados em obediência ao solicitado, de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que integram o Documento de
Oficialização de Demanda - DOD, no preço e prazo estipulados.

5.    Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta,
por meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes.
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JEFTE NASCIMENTO 
DA 
SILVA:46562966515

Assinado de forma digital por 
JEFTE NASCIMENTO DA 
SILVA:46562966515 
Dados: 2022.11.23 12:41:22 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA
CNPJ: 23.865.563/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:41 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2023.
Código de controle da certidão: 02C9.6B75.0D33.9FD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.865.563/0001-48
Certidão nº: 9717780/2023
Expedição: 07/03/2023, às 12:40:16
Validade: 03/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JTEC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.865.563/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JOBSON BARBOSA DE 
ALMEIDA:00380174588

Assinado de forma digital por 
JOBSON BARBOSA DE 
ALMEIDA:00380174588 
Dados: 2023.03.08 15:41:19 -03'00'



CNPJ:13518155/0001-
66

CEP: 42700-000
CPF:03406302564

BANCO: 
BRADESCO

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO GLOBAL (R$) 

1 CASA DE BOMBAS                                  -   
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES                                  -   

1.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO M3                    0,38                     500,00                          189,00 
1.1.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS M3                    0,05                     500,00                            27,30 
1.1.3 RETIRADA DE PORTA METÁLICA DE 120X210CM UN                    1,00                     200,00                          200,00 
1.1.4 BOTA- FORA DO MATERIAL DEMOLIDO M3                    0,65                  1.200,00                          778,68 
1.2 ALVENARIAS                                  -   

1.2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM

M2                    4,24                     168,00                          712,32 

1.2.2 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS M                    1,80                     140,00                          252,00 
1.3 PORTAS                                  -   

1.3.1 PF1 - INSTALAÇÃO DE PORTA EM CHAPA DE AÇO EXISTENTE, NAS 
DIMENSÕES 120X210CM

UN                    1,00                     800,00                          800,00 

1.4 IMPERMEABILIZAÇÃO                                  -   

1.4.1 IMPERMEABILIZACAO DE PISO COM REVESTIMENTO BICOMPONENTE 
SEMI FLEXIVEL, VIAPLUS DIQUE OU SIMILAR

M2                    4,13                     180,00                          743,33 

1.4.2
IMPERMEABILIZACAO DE PAREDES COM REVESTIMENTO BICOMPONENTE 
SEMI FLEXIVEL, VIAPLUS DIQUE OU SIMILAR, ESTRUTURADA COM TELA 
POLIESTER RESINADA 3X3MM

M2                    3,46                     180,00                          622,80 

1.4.3
JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZACAO, COM SELANTE 
ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSOES 
2X2CM.

M                    8,65                     100,00                          865,00 

1.5 REVESTIMENTO DE PAREDES E PISO                                  -   
1.5.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS M2                 10,87                       55,00                          597,58 
1.5.2 MASSA ÚNICA APLICADA MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8,  E=2CM M2                 10,87                       65,00                          706,23 
1.5.3 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO E=3CM M2                    4,13                       49,00                          202,35 
1.5.4 REVESTIMENTO CERÂMICO M2                    8,23                     110,00                          905,81 
1.6 PINTURAS                                  -   

1.6.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO M2                    6,76                       45,00                          304,20 

1.6.2 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M2                    6,76                       55,00                          371,80 

1.6.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS

M2                    4,24                       60,00                          254,40 

1.6.4 APLICAÇÃO MANUAL DE TEXTURA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M2                    2,52                     150,00                          378,00 

1.7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS                                  -   
1.7.1 TUBO DE PVC SOLDÁVEL MARROM D=25MM M                    0,50                     220,00                          110,00 
1.7.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4" M                    1,00                     260,00                          260,00 

   

TELEFONE COMERCIAL: (  71    ) 99669-2086 EMAIL:CONTATO@METACALCONSTRUTORA.COM.BR
DADOS PARA PAGAMENTO

AGÊNCIA: 1640 Nº CONTA CORRENTE: 35826-6

PROPOSTA DE PREÇO

MUNICÍPIO: LAURO DE FREITAS UF: BAHIA 
REPRESENTANTE LEGAL: GUELSON CHANNAKIAN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10020562 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

DADOS DO FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL: METACAL CONSTRUCOES EIRELI - ME

NOME FANTASIA: METACAL

Prestação de serviço técnico para adequações da casa de bombas e subestação da sede do Ministério Público da Bahia 
localizada no CAB.

PROPOSTA DE PREÇOS

ENDEREÇO: AVN LUÍS TARQUINEO PONTES 2576
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO GLOBAL (R$) 

PROPOSTA DE PREÇOS

1.7.3 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO UN                    2,00                     150,00                          300,00 

2 SUBESTAÇÃO                                  -   
2.1 GRADIS                                  -   

2.1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO EM TELA 
CORRUGADA GALVANIZADA FIO BWG 12, MALHA 3X3 CM, ESTRUTURADA 
EM PERFIL GALVANIZADO RETANGULAR 40X30 MM, INCLUSO PORTA, 
CHUMBADORES, TRANCA, CADEADO E FERRAGENS

M2                 18,00                     700,00                    12.600,00 

2.1.2 PROJETO AS BUILT VB                    1,00                  4.000,00                       4.000,00 
2.2 PINTURAS                                  -   

2.2.1 ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS METÁLICAS M2                 45,00                       72,00                       3.240,00 
2.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ SPDA                                  -   

2.3.1 CONFIGURAÇÃO DE RELÉ DE PROTEÇÃO TÉRMICA - FUNÇÃO 49 VB                    1,00                              -                                    -   
2.3.2 ATERRAMENTO DO GRADIL VB                    1,00                     480,00                          480,00 

3 DESPESAS INDIRETAS                                  -   
3.1 DESPESAS INDIRETAS VB                    1,00                  3.800,00                       3.800,00 
4 TAXAS E EMOLUMENTOS                                  -   

4.1 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UN                    1,00                     350,00                          350,00 

            34.050,78 

3.     O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo MPBA.

4.    Todos os serviços serão executados em obediência ao solicitado, de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que integram o Documento de
Oficialização de Demanda - DOD, no preço e prazo estipulados.

5.    Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta,
por meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes.

ASSINATURA DO PROFISSIONAL / REPRESENTANTE E CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA:

________________________________________________ 
Representante da Empresa

DATA DA PROPOSTA: PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

6.    Esta proposta é acompanhada das comprovações de registro ou inscrição, em plena validade, da Empresa (pessoa jurídica) e/ou Responsável(is) Técnico(s)
(pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação
vigente.

08 DE MARÇO DE 2023 90 dias

 TOTAL 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.    Esta proposta contempla o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) bem como quaisquer outros custos relacionados com a completa e perfeita execução do
objeto, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, plotagens,
impressões, cópias, mídia digital, despesas de transporte, gerenciamento, acesso, despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.), garantias,
encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas de aprovações legais e quaisquer outros necessários, constituindo-se, portanto, na única remuneração
para composição do valor global proposto.

2.     O Regime de execução do serviço será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.
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JEFTE NASCIMENTO DA 
SILVA

Assinado de forma digital por 
JEFTE NASCIMENTO DA 
SILVA  
Dados: 2023.03.09 11:12:42 -03'00'
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